
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.071-C DE 2005

Acrescenta dispositivo à Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990,
que dispõe sobre a proteção do
consumidor e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de se-

tembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguin te inci-

so XIV:

“Art. 39. ...............................

..................................................

XIV – cobrar adiantado do consumidor

valor referente a mensalidade do serviço a ser

prestado, seja o contrato de prazo certo ou de

prestação continuada.

.......................................... ”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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